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MOÇÃO N.  6 5 /2025 

"Moção de Aplausos aos 
defensores públicos Celso 
Araújo, Thais Araújo e Alexa 
Cristina Pinheiro Rocha da 
Silva, da Defensoria Pública 
do Estado do Acre" 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE, nos termos do art. 172 da 
Resolução 86, de 28 de novembro de 1990 - Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa, apresenta MOÇÃO DE APLAUSO às defensoras públicas Thais Araújo 
de Sousa Oliveira e Alexa Cristina Pinheiro Rocha da Silva e ao defensor público 
Celso Araújo Rodrigues, todos da Defensoria Pública do Estado do Acre (DPE/AC), 
pelos relevantes serviços prestados aos acreanos, sobretudo na defesa de posseiros, 
dos antigos seringais, ameaçados de expulsão por conta da implantação de projetos de 
crédito de carbono. 

Sala das Sessões 'Deputado Francisco Cartaxo", 
14 de novembro de 2025 
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JUSTIFICATIVA 

A presente propositura tem o objetivo de homenagear e reconhecer o trabalho 
desenvolvido pelas defensoras públicas Thais Araújo de Sousa Oliveira, subdefensora 
da Defensora Pública Institucional; e Alexa Cristina Pinheiro Rocha da Silva, 
coordenadora do Núcleo de Defesa Ambiental, Habitação, Urbanismo e Conflitos 
Agrários; e pelo defensor público Celso Araújo Rodrigues, coordenador do Núcleo da 
Cidadania. Todos, membros da Defensoria Pública do Estado do Acre (DPE/AC). 

É uma honra conceder essa moção de aplauso a estes três defensores públicos que com 
garra e louvor atuam na defesa de posseiros ameaçados por falsos projetos de crédito 
de carbono. 

Dentre a atuação de Thais Araújo, Mexa Cristina e Celso Araújo pode se destacar a 
resolução de conflitos agrários nos Seringais Tamandaré e Santa Cecília, às margens 
do Rio Tarauacá. Também o acompanhamento de conflitos no Seringal Samaúma e na 
Comunidade Paraíso, no Rio Muni, formalizando ações de usucapião ou mediando 
acordos em defesa dos trabalhadores rurais. O incansável trabalho do trio de 
defensores também é sentido no Seringal Porongaba, região de Sena Madureira. 

Por todo legado e contribuição destes, peço aos nobres pares a aprovação desta Moção 
de Aplauso. 
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